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LEI Nº 1204/2005

Denomina de o Centro Cultural de Dois Vizinhos.

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Pe. 
Lessir Canan Bortoli, Prefeito de Dois Vizinhos, 
sanciono a seguinte, 

LEI:

Art. 1º - Fica denominado CENTRO CULTURAL 

ARTE E VIDA, a construção localizada nos Lotes 16 e 17 da Quadra 104, no bairro Alto 

da Colina, nesta cidade.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e cinco, 44º ano de 
emancipação.

Pe. Lessir Canan Bortoli
Prefeito


